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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA? 

 

STF - HABEAS CORPUS: HC 76689 PB  

 

Resumo: "crime de Computador": Publicação de Cena de Sexo 
Infanto-juvenil (e.c.a., Art. 241 

Relator(a): SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 21/09/1998 

 

1. "publicar cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente”; 

 

2. Não se trata no caso, pois, de colmatar lacuna da lei 
incriminadora por analogia: uma vez que se compreenda na 
decisão típica da conduta criminada, o meio técnico 
empregado para realizá-la pode até ser de invenção 
posterior à edição da lei penal: a invenção da pólvora 
não reclamou redefinição do homicídio para tornar 
explícito que nela se compreendia a morte dada a outrem 
mediante arma de fogo. 

 

 
 
 
 

 



Marco Civil da Internet 

27.05.2014 

RENATO OPICE BLUM 

renato@opiceblum.com.br 

QUESTÕES POLÊMICAS  

Legislação Aplicável  

 
CC. “Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no lugar em que foi 

proposto”. 

 

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro  

 

Art. 9º, § 2º Aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem. A obrigação 

resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o 

proponente.  

 

Código Civil Comentado, de coord. do Min. Cezar Peluso: “O lugar em que a 

proposta foi expedida é aquele em que se considera celebrado o contrato, 

sendo irrelevante o local da expedição da aceitação. Certamente a regra se 

aplica apenas aos contratos entre ausentes, pois entre presentes prevalece o 

lugar em que ambos se encontram. (...) O art. 9º, §2º, da LICC (LNDB) afirma 

que a obrigação resultante de contrato reputa-se constituída no lugar em que 

residir o proponente. (...) Assim, se o proponente se encontrar na Austrália 

e o aceitante no Brasil, o contrato seguirá as regras daquele Estado.” 

 

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer 

declarações de vontade, não terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a 

soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes. 
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EXPECTATIVA DOS USUÁRIOS 
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MARCO CIVIL (PL n.º 

2126/11) – 25/03/14 

 
Art. 2o A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade de expressão, 

bem como: 

I - o reconhecimento da escala mundial da rede; 

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em meios digitais; 

III - a pluralidade e a diversidade; 

IV - a abertura e a colaboração; 

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e 

VI - a finalidade social da rede. 

 

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para uso 

público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de 

diferentes redes; 

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet; 

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma rede para 

permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais; 

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de endereço IP 

específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente cadastrada no ente nacional 

responsável pelo registro e distribuição de endereços IP geograficamente referentes ao País; 

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de dados pela 

internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP; 

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e término de uma 

conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e recebimento de pacotes 

de dados; 

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal 

conectado à internet; e 

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço IP. 

 

Art. 6o Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e objetivos 

previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância para a promoção do 

desenvolvimento humano, econômico, social e cultural. 
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DOS DIREITOS E 

GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

Art. 7o O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes direitos: 

 

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano material ou moral decorrente de 

sua violação; 

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei; 

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem judicial; 

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua utilização; 

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet; 

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com detalhamento sobre o regime de 

proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de 

gerenciamento da rede que possam afetar sua qualidade; 

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de acesso a aplicações de 

internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei; 

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e proteção de seus dados pessoais, que 

somente poderão ser utilizados para finalidades que: 

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados pessoais, que deverá ocorrer de forma 

destacada das demais cláusulas contratuais; 

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de internet, a seu requerimento, 

ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet e de aplicações de 

internet; 

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do 

usuário, nos termos da lei; e 

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo realizadas na internet. 
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Neutralidade de Rede 

Art. 9o O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 

forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação. 

 

§ 1o A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das 

atribuições privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da 

Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet 

e a Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de: 

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações;  

II - priorização de serviços de emergência. 

§ 2o Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1o, o responsável 

mencionado no caput deve: 

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil; 

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia; 

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos 

seus usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, 

inclusive as relacionadas à segurança da rede; e 

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de 

praticar condutas anticoncorrenciais. 

§ 3o Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 

comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 

pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo. 
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Site de notícias de blogueira 

cubana é atacado logo depois de 

ser lançado 

 

Fonte: Estadão 

http://www.estadao.com.br/noticias/internacional,site-de-noticias-de-blogueira-cubana-e-atacado-logo-depois-de-ser-lancado,1169596,0.htm
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Da Proteção aos Registros,  

Dados Pessoais e às  

Comunicações Privadas 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de internet de que trata esta 

Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida 

privada, da honra e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas. 

 

§ 1o O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros mencionados no caput, de forma 

autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou 

do terminal, mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 7o. 

§ 2o O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante ordem judicial, nas hipóteses e na 

forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos incisos II e III do art. 7o. 

§ 3o O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação pessoal, filiação e endereço, 

na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham competência legal para a sua requisição. 

§ 4o As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo responsável pela provisão de serviços 

de forma clara e atender a padrões definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos 

empresariais. 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo respectivo o dever de manter os 

registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do 

regulamento. 

§ 1o A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida a terceiros. 

§ 2o A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer cautelarmente que os registros de 

conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no caput. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do requerimento, 

para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos registros previstos no caput. 

§ 4o O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao requerimento previsto no § 2o, que 

perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto 

no § 3o. 

§ 5o Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo deverá ser precedida de 

autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste Capítulo. 

§ 6o Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os 

antecedentes do infrator e a reincidência. 
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ACÓRDÃO 

0000295-37.2011.5.04.0027 

RO 

Enviar dados de empresa para e-mail pessoal gera dano 
moral 

  

RECONVENÇÃO. DANO MORAL À PESSOA JURÍDICA. APROPRIAÇÃO 
INDEVIDA DE CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA E FURTO DE 
INFORMAÇÕES SIGILOSAS DE PROPRIEDADE DO EMPREGADOR. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA PELO EMPREGADO. Demonstrada a 
ocorrência de apropriação de informação confidencial 
pelo empregado, sem a devida autorização do 
empregador, está configurado o crime de furto 
eletrônico ou cibernético, sendo devida a indenização 
por dano moral à empresa em face da violação de seu 
direito de manter em sigilo dados estratégicos 
restritos à corporação. 
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Da Guarda de Registros de 

Acesso a Aplicações de  

Internet na Provisão de Conexão 

Art. 14.  Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado 

guardar os registros de acesso a aplicações de internet. 

matthijs de block from The Noun Project Thomas Le Bas from The Noun Project 
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Da Guarda de Registros de Acesso a 

Aplicações de Internet na Provisão 

de Aplicações 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa 

jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com 

fins econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de 

internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) 

meses, nos termos do regulamento. 

 

§ 1o Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de 

internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de 

acesso a aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a fatos 

específicos em período determinado. 

§ 2o A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão 

requerer cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os 

registros de acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo 

superior ao previsto no caput, observado o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 13. 

§ 3o Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto 

na Seção IV deste Capítulo. 

§ 4o Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, 

eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os 

antecedentes do infrator e a reincidência. 
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Da Responsabilidade por Danos 

Decorrentes de Conteúdo Gerado por 

Terceiros 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros. 

 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o 

provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por 

danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não 

tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do 

prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário. 

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a 

localização inequívoca do material. 

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de 

expressão e demais garantias previstas no art. 5o da Constituição Federal. 

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de 

personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de 

aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais. 

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3o, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova 

inequívoca do fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do 

conteúdo na internet, desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do 

autor e de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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A 8ª Vara Cível de São Bernardo do Campo condenou duas empresas controladoras de redes sociais a indenizarem 

um internauta por danos morais, no valor de R$ 20 mil. 

O autor da ação relatou que teve seu perfil do Facebook captado sem autorização e utilizado em um aplicativo 

em que mulheres dão notas e opiniões anônimas sobre a performance sexual de homens, chamado Lulu. Ele teria 

recebido  menções ofensivas, o que se traduziria embullying virtual, e por isso requereu indenização. 

Fonte: TJSP 

http://www.tjsp.jus.br/Institucional/CanaisComunicacao/Noticias/Noticia.aspx?Id=22742
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Da Requisição Judicial 

de Registros 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto 

probatório em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou 

autônomo, requerer ao juiz que ordene ao responsável pela guarda o 

fornecimento de registros de conexão ou de registros de acesso a aplicações 

de internet. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento 

deverá conter, sob pena de inadmissibilidade: 

 

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito; 

 

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins 

de investigação ou instrução probatória; e 

 

III - período ao qual se referem os registros. 
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Educação Digital 

Art. 26. O cumprimento do dever constitucional do Estado na 

prestação da educação, em todos os níveis de ensino, inclui a 

capacitação, integrada a outras práticas educacionais, para o uso 

seguro, consciente e responsável da internet como ferramenta para 

o exercício da cidadania, a promoção da cultura e o 

desenvolvimento tecnológico 

 

 

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de 

programa de computador em seu terminal para exercício do controle 

parental de conteúdo entendido por ele como impróprio a seus 

filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e 

da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 

Berkay Sargın from The Noun Project 
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Qual o diâmetro? 
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“Que Deus lhes dê serenidade para aceitar as 

coisas que não possam mudar, coragem para 

mudar as que coisas que possam mudar e 

sabedoria para saber a diferença.” 

 

AVANTE! 
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opiceblum.com.br 
/opiceblum 

Renato Opice Blum 

renato@opiceblum.com.br 
@Renato Opice Blum/@OpiceBlum 

Renato Opice Blum/Escritório 

http://www.opiceblum.com.br/
https://www.facebook.com/opiceblum
https://www.facebook.com/opiceblum
mailto:renato@opiceblum.com.br
https://twitter.com/RenatoOpiceBlum
https://twitter.com/OpiceBlum
br.linkedin.com/in/renatoopiceblum
http://www.linkedin.com/company/opice-blum-advogados-associados_2
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Renato Opice Blum 
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Professor da USP (PECE) e Mackenzie; Membro Convidado do Grupo de Cybercrimes 

do Conselho da Europa; Presidente da Comissão Permanente de Estudos de 
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Informação da Federação do Comércio/SP e do Comitê de Direito da Tecnologia 

da American Chamber of Commerce; Vice Presidente da Comissão de Direito 

Eletrônico e Crimes de Alta Tecnologia da OAB/SP; Professor/ Palestrante 

Convidado dos Programas/Conferências Internacionais: EUROFORUM - 

International and European Data Protection Day;  LegalTech; Technology Policy 

Institute; Council of Europe; SEDONA; American Bar Association; International 

Technology Law Association; High Technology Crime Investigation Association; 

Information Systems Security Association; International Association of 

Privacy Professionals; Georgetown Law CLE; International Law Association and 

Inter-American Bar Association; Profissional reconhecido por 02 anos 

consecutivos em publicações internacionais como Chambers & Partners, Who’s 

who e Best Lawyers; Coordenador e co-autor do livro “Manual de Direito 

Eletrônico e Internet”.  


